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PARECER Nº 1391/2022 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0085/21. 

Trata-se de projeto de lei de autoria do nobre Vereador Jair Tatto, que pretende instituir 
Programa Municipal de Prevenção e Controle do Diabetes nas Crianças e Adolescentes 
Matriculados nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, denominado "Programa Gui". 

O Programa tem por objetivos efetuar pesquisas para diagnóstico precoce de diabetes 
em crianças e adolescentes, buscando evitar ou protelar seu aparecimento, ou diminuir suas 
complicações. Para tanto, o projeto propõe uma série de ações a serem adotadas pelas 
Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino, inclusive aquelas mantidas por entidades 
filantrópicas, que recebam verbas do Município, tais como: (i) identificação, cadastro e 
acompanhamento de crianças e adolescentes portadores de diabetes; (ii) conscientização de 
pacientes, pais, alunos, professores e outras pessoas, quanto aos sintomas e gravidade da 
doença; (iii) fornecimento de alimentação adequada e oferta de prática diária de exercícios 
físicos adequados às necessidades especiais dos portadores de diabetes; (iv) manutenção de 
dados estatísticos. Estabelece ainda atribuições à Secretaria Municipal de Educação (SME) e à 
Secretaria da Saúde, tais como: (i) manutenção de listas e estatísticas pela SME; (ii) 
elaboração de cardápios por nutricionista do Quadro de Servidores do Município, em conjunto 
com a SME, a qual providenciará para que os responsáveis pelo preparo e distribuição da 
alimentação o façam na conformidade e quantidades recomendadas; (iii) triagem anual, através 
de cadastramento dos alunos e exames nas escolas realizados por equipes definidas pela 
Secretaria da Saúde. 

A propositura reúne condições para prosseguir em tramitação, consoante será 
demonstrado. 

Do ponto de vista formal, o projeto fundamenta-se no artigo 37, caput, da Lei Orgânica 
Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro ou Comissão 
Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos. 

A matéria de fundo traduz nítido interesse local, encontrando respaldo na competência 
legislativa do Município, nos termos dos artigos 30, I, da Constituição Federal, e 13, I, da Lei 
Orgânica Paulistana. Além disso, também compete ao Município suplementar a legislação 
federal em matéria de proteção à saúde pública (artigos 24, XII, c/c 30, II, CF). 

De se observar que o Judiciário vem adotando posicionamento mais flexível no que 
tange à iniciativa parlamentar para edição de leis que versem sobre programas e serviços 
públicos, desde que não haja invasão da esfera administrativa. 

Assim, limitando-se o projeto a normas de conteúdo geral e programático ou a matéria 
já inserida na competência de órgãos municipais, fazendo-o de forma harmônica com a 
legislação de regência do tema, não há que se cogitar de vícios, eis que a reserva de iniciativa 
deve ser interpretada restritivamente (STF, Tema 917 de Repercussão Geral). Os arestos 
abaixo reproduzidos, a título ilustrativo, espelham esse entendimento: 

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei municipal de origem parlamentar que institui 
Campanha permanente de orientação, conscientização, combate e prevenção da dengue nas 
escolas do Município de Conchal. Inconstitucionalidade. Inocorrência. Inexistência de vício de 
iniciativa: o rol de iniciativas legislativas reservadas ao chefe do Poder Executivo é matéria 
taxativamente disposta na Constituição Estadual. Inexiste ofensa às iniciativas legislativas 
reservadas ao Chefe do Executivo, ademais, em razão da imposição de gastos à 
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Administração. Precedentes do STF. Não ocorrência de ofensa à regra da separação dos 
poderes. Inexistência de usurpação de quaisquer das competências administrativas reservadas 
ao Chefe do Poder Executivo, previstas no artigo 47 da Constituição do Estado de São Paulo. 
Precedentes deste Órgão Especial. Improcedência da ação. (Tribunal de Justiça do Estado de 
São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2056678-45.2016.8.26.0000, Rel. Des. Márcio Bartoli, j. 24 
de agosto de 2016 - grifos acrescentados) 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Lei Municipal nº 3.707, de 14 de 
março de 2019, dispondo sobre a criação da Campanha Publicitária Educativa de 
Conscientização quanto ao alcoolismo. Vício de iniciativa. Inocorrência. Iniciativa legislativa 
comum. Recente orientação do Eg. Supremo Tribunal Federal. Organização administrativa. 
Não interferência em gestão administrativa. Observância ao princípio da separação dos 
poderes. Ação improcedente. (...) A matéria tratada não está prevista no art. 24, §2º, da 
Constituição Estadual, onde elencadas as hipóteses de iniciativa exclusiva do Chefe do 
Executivo. Não há como reconhecer inconstitucionalidade sob esse fundamento. (...) O 
princípio constitucional da 'reserva de administração' segundo o Pretório Excelso, "... impede a 
ingerência normativa do Poder Legislativo em matérias sujeitas à exclusiva competência 
administrativa do Poder Executivo." (RE nº 427.574-ED j. de 13.12.11 Rel. Min. CELSO DE 
MELLO DJE de 13.02.12 e ADI nº 3.343 j. de 01.09.11 Plenário Rel. p/ o Ac. Min. LUIZ FUX 
DJE de 22.11.11). A lei nº 3.707/19 limita-se a determinar que "os órgãos competentes 
responsáveis" (art. 3º) mantenham a campanha em redação absolutamente genérica, além de 
deixar sua regulamentação (art. 4º) a encargo do Poder Executivo. (Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, Órgão Especial, ADI nº 2086116-14.2019.8.26.0000, Rel. Des. Evaristo 
dos Santos, j. 7 de agosto de 2019 - grifos acrescentados) 

Em outro aspecto, a propositura se coaduna com a proteção da saúde, matéria de 
competência legislativa concorrente da União, dos Estados, do Distrito Federal e também dos 
Municípios, estes para suplementar a legislação federal e estadual no que couber, dentro dos 
limites do predominante interesse local (artigos 24, XII, e 30, II, Constituição Federal). 

Nesse diapasão, o projeto concretiza o dever constitucional imposto ao Poder Público 
de proteção à saúde, insculpido no art. 196 caput do Texto Maior, in verbis: 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao 
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação. 
(grifamos) 

Por seu turno, expressa, também, a Lei Orgânica Municipal, em seu art. 213, inciso I, 
transcrito: 

Art. 213. O Município, com participação da comunidade, garantirá o direito à saúde, 
mediante: 

I - políticas que visem ao bem estar físico, mental e social do indivíduo e da 
coletividade, a redução e a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho; 

[...] 

III - atendimento integral do indivíduo, abrangendo a promoção, preservação e 
recuperação da saúde. (grifamos) 

Durante a tramitação do projeto deverão ser convocadas pelo menos 2 (duas) 
audiências públicas, nos termos do art. 41, XI, da Lei Orgânica. 

Para a sua aprovação o projeto dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos 
membros da Câmara, nos termos do art. 40, § 3º, inciso XII, do mesmo diploma legal. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 30/11/2022. 

Sandra Santana (PSDB) - Presidente 

Alessandro Guedes (PT) 

Cris Monteiro (NOVO) 
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Dra. Sandra Tadeu (UNIÃO) - Relatora 

Edir Sales (PSD) 

Professor Toninho Vespoli (PSOL) 

Rubinho Nunes (UNIÃO) 

Sansão Pereira (REPUBLICANOS) 

Thammy Miranda (PL) 

 
 
Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 01/12/2022, p. 121 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br.  
 

http://www.saopaulo.sp.leg.br/

